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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

 
 
 

PARECER 
 
 

PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o Projeto de Lei nº 106/2022 com emendas, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Programa Cantina Saudável nas 

Instituições Munivipais e dá outras providências. 

 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

          Trata-se o Projeto de Lei n.º 106/2022 com emendas, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre o Programa Cantina Saudável nas Instituições 

Municipais e dá outras providências. 

É o que importa relatar.            

 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003000310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

2- VOTO DO RELATOR 
 

          Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei n.º 106/2022 com emendas, de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre o Programa Cantina Saudável nas Instituições Municipais e dá 

outras providências. 

 

3-  CONCLUSÃO 

         Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 106/2022 com emendas, de autoria do Poder Executivo, está 

em conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 

 
 

Aracruz -ES . 07 de outubro de 2025. 
 
 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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